
 

PROJETO DE LEI N.º 920, de 2007 
(do Poder Executivo) 

 
 
 

Altera a Lei no 10.260, de 12 de julho de 
2001, e dá outras providências. 

 
 
 
 
 

EMENDA ADITIVA 
(do Sr.   Luiz Carlos Hauly) 

 
 

 

Acrescente-se o seguinte artigo ao PL 920, de 2007: 
 

                         Art. A Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 
 

"Art. 1º Fica instituído, nos termos desta Lei, o Fundo de 
Financiamento ao Estudante do Ensino Superior (FIES), de 
natureza contábil, destinado à concessão de financiamento a 
estudantes regularmente matriculados em cursos superiores não 
gratuitos e com avaliação positiva e em cursos de pós-graduação, 
de acordo com regulamentação própria, nos processos 
conduzidos pelo Ministério da Educação (MEC). 
......................................................................................(NR) 
 
"Art. 4ºA. O total dos financiamentos de que trata o art. 4º, por 
instituição de ensino superior cadastrada, não será inferior, 
anualmente, ao montante recolhido no ano anterior a título de 
impostos e contribuições federais. 
§ 1º A instituição cadastrada informará anualmente ao MEC, até 
31 de janeiro, discriminadamente, o montante recolhido a título de 
impostos e contribuições federais. 
§ 2º No total referido no caput serão considerados o valor dos 
contratos existentes e o financiamento de novos estudantes, por  
instituição." (NR) 
 
 
 
 
 
 
                      

JUSTIFICATIVA 



 

 
                             É inegável o sucesso do Programa de Financiamento ao Estudante 
do Ensino Superior - FIES, que tem beneficiado milhares de universitários. 
   O FIES está possibilitando o ingresso de estudantes de situação 
econômica menos privilegiada em cursos superiores não gratuitos, assim como tornou 
viável a continuidade e a conclusão de cursos por parte de alunos que não podiam 
arcar com os respectivos encargos educacionais. 
   Além do estudantes, o programa beneficia as instituições de 
ensino, com o aumento das receitas e lucros auferidos, em face do que passam a 
recolher maiores somas de impostos e contribuições. 
   A idéia que inspirou este projeto é carrear os recursos assim 
arrecadados para o financiamento de estudantes no âmbito do FIES, cujo montante, 
por instituição cadastrada, seria no mínimo igual ao valor dos tributos recolhidos no 
ano anterior. 
   Atualmente, a mantenedora da IES fixa o valor desejado para o 
financiamento de seus estudantes e os recursos do FIES são distribuídos por estado e 
por curso de forma diretamente proporcional à demanda, respeitado o valor fixado 
pela mantenedora. 
   Como se vê, não há um parâmetro para o atendimento do valor 
fixado, relativamente a cada instituição. Por isso,  o projeto dispõe que o total dos 
financiamentos não será inferior ao montante recolhido no ano anterior, a título de 
impostos e contribuições federais. 
   Além disso, acrescenta-se a possibilidade de financiamento a 
alunos de cursos de pós-graduação não gratuitos, que não contam com fonte alguma 
de financiamento. 

 
Sala das Sessões,      de maio de 2007. 

 
 

Deputado LUIZ CARLOS HAULY  
PSDB-PR 


